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10. PROGRAMAÇÃO A CARGO DO PODER
JUDICIÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará

09201Fundação Escola do Poder Legislativo do Estado do Pará
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TOTALPROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAISFUNCIONAL

R$ 1,00OGE 2026Inciso III do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

 0 0 0 0 0 0 1.247.545 1.247.545Operacionalização das Ações de Recursos Humanos01.122.1496-8551

 0 0 0 0 742.455 0 0 742.455Operacionalização das Ações Administrativas01.122.1496-8552

 0 0 0 0 2.310.000 0 0 2.310.000Capacitação Para o Poder Legislativo01.363.1496-2319

Total  4.300.000  1.247.545  0  3.052.455  0  0  0  0

Tribunal de Justiça do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Guardar a Constituição e fazer cumprir as leis; Exercer a função jurisdicional no Estado do Pará, em matérias de sua competência; ePropor a organização judiciária do 

Estado, mediante lei de sua iniciativa, e exercer as demais competências enunciadas nas Constituições Federal e Estadual, no Estatuto da Magistratura e na Lei de 

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

Lei nº 6.579, de 11 de setembro de 2003. Dá nova redação ao “caput” do art. 108, acrescentando-lhe, ainda, incisos, da Lei nº 5.008, de 10 de dezembro 

de 1981, que dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado do Pará, criando o Centro Integrado 

de Atendimento ao Adolescente (C.I.A.A.), e dá outras providências.

Lei Complementar nº 048, de 28 de dezembro de 

2004.

Cria a Coordenadoria de Arrecadação da Secretaria de Planejamento, Coordenação e Finanças do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará e dá outras providências.

Lei nº 6.709, de 14 de janeiro de 2005. Dispõe sobre a criação de uma Vara Criminal Privativa de Crimes contra Criança e Adolescente e dá outras 

providências.

Lei nº 6.783, de 22 setembro de 2005. Dispõe sobre o subsídio da magistratura estadual e dá outras providências.

Lei nº 6.810, de 10 de janeiro de 2006. Dispõe sobre a criação de Varas na Comarca da Capital - Distrito de Icoaraci, nas Comarcas de Canaã dos 

Carajás, Jacareacanga, Parauapebas, Paragominas e Barcarena e criação de quinze cargos de Juiz de  Direito 

e dá outras providências.

Lei nº 6.931, de 13 de fevereiro de 2006. Prover a gratuidade dos atos praticados pelos Registradores Vivis de Pessoas Naturais e captar recursos 

financeiros destinados a assegurar a gratuidade dos atos do Registro Civil de Pessoas Naturais no estado do 

Pará.

Lei nº 6.850, de 2 de maio de 2006. Dispõe sobre a reestruturação organo-funcional administrativa do Poder Judiciário do estado do Pará, e dá 

outras providências.

Lei nº 6.869, de 20 de junho de 2006. Altera dispositivos da Lei nº 6.459, de 22 de maio de 2002, transforma os Juizados Especiais em varas de 

terceira entrância e dá outras providências.

Lei nº 6.870, de 20 de junho de 2006. Dispõe sobre a criação de Varas e cargos nas Comarcas de Xinguara, Redenção, Ananindeua, Tucuruí, 

Santarém, Altamira, Marabá, Marituba, Eldorado dos Carajás, Goianésia do Pará e Benevides, define o critério 

de antiguidade para remoção de Juízes de Direito e dá outras providências.

Lei nº 6.909, de 29 de setembro de 2006. Dispõe sobre adaptações no organograma funcional administrativo do Poder Judiciário do Estado do Pará e dá 

outras providências.

Tribunal de Justiça do Estado

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2026 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Guardar a Constituição e fazer cumprir as leis; Exercer a função jurisdicional no Estado do Pará, em matérias de sua competência; ePropor a organização judiciária do 

Estado, mediante lei de sua iniciativa, e exercer as demais competências enunciadas nas Constituições Federal e Estadual, no Estatuto da Magistratura e na Lei de 

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 11.141 de 05/09/2025

Constituição da República Federativa do Brasil, 

arts. 92 a 126.

Organiza o Poder Judiciário.

Constituição do Estado do Pará, Título V, 

Capítulo III, arts. 147 a 175.

Organiza o Poder Judiciário do Estado do Pará e estabelece competências e atribuições do TJE.

Lei  nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981. Dispõe sobre o Código de Organização Judiciária do Estado do Pará. Dispõe sobre o Código de Organização 

Judiciária do Estado do Pará. Republicado no D.O.E., de 15 de setembro de 2003.

Lei nº 5.285, de 3 de dezembro de 1985. Altera dispositivos da Lei nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981, e dá outras providências.

Lei  nº 5.658, de 18 de fevereiro de 1991. Traça o Cronograma de Instalação de Comarca Judiciárias, e dá outras providências.

Lei  nº 5.763, de 20 de outubro de 1993. Modifica a Lei nº 5.658, de 18 de fevereiro de 1991, e dá outras providências.

Lei Complementar nº 14, de 17 de novembro de 

1993.

Modifica o Código de Organização Judiciária do Estado, criando varas privativas na área do Direito Agrário, 

Minerário e Ambiental.

Lei  nº 6.088, de 21 de novembro de 1997. Altera dispositivos da Lei nº 5.008, de 10 de dezembro de 1981, e dá outras providências.

Emenda Constitucional nº 15, de 3 de agosto de 

1999.

Altera dispositivos da Constituição do Estado, em conformidade com as disposições gerais da Constituição 

Federal em vigor.

Emenda Constitucional nº 17, de 20 de junho de 

2000.

Modifica a redação do art. 155 da Constituição do Estado do Pará.


